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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.asscmbleia.go.gov.br

Ofício nO1.284-P
Goiânia, 17 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

,'. Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO474, aprovado em sessão realizada no dia 16 de dezembro do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que dispõe sobre a participação da METROBUS - Transporte Coletivo
S.A. de consórcio de empresas e/ou de associação com empresas privadas para o fim que
especifica e dá outras providências.

Atenciosamente,

http://www.asscmbleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 474, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Dispõe sobre a participação da METROBUS
- Transporte Coletivo S.A. de consórcio de
empresas e/ou de associação com empresas
privadas para o fim que especifica e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O Estado de Goiás, nos termos do disposto nos incisos XXII e XXIII do
art. 92 da Constituição Estadual e na qualidade de acionista majoritário, poderá autorizar a
METROBUS - Transporte Coletivo S.A., pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a
forma de sociedade de economia mista sob o controle acionário do Estado, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 02.392.459/0001-03, sediada em Goiânia, na Rua Patriarca, esquina com a Rua Manoel
Silva, nO 299, Vila Regina, CEP 74.453-610, a participar, de forma majoritária ou não, em
consórcio de empresas ou em associação com empresas privadas para a realização do seu objetivo
social, no tenitório goiano, podendo, para tanto, cindir ou fundir seus ativos patrimoniais bem
como realizar operações de contribuição de capital em outras empresas societárias, das quais
participe majoritária ou minoritariamente.

Art. 2° Esta Lei será regulamentada no todo ou em partes, se necessário, dentro do
prazo de até 60 (sessenta) dias a contar de sua vigência.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEG
dezembro de 2015.

STADO DE GOIÁS, em Goiânia, 16 de
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LEI N° 19.217, DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

0l1p6e Iobnt • partk:lpaçAo da METRÇ>BUS

- T~nsporte CototlYo SÃ. - de cons6rdo d. empresas
elou de anodaç.Qo com empresas pl1Vftda, pBn! Q fln

que especlrrca e d6 outf!lS providênci3s.

t Diário Oficial
li - aeaetltlar as 'mJNOeS do Conletho. elabotJlndo ft. rhpOt:tivas

otos, reali:r:.ondo os 8etrs rcgrstros ri divulQando-n:

til - 0tJtf88 alMdldos COITela( •••• (NR)

...., L .

s
fedef'afa e el'bonIIÇAo de ptBno! reiatlv;), 10 mor de tTensporte

aarovi6rio: ~quiMI clentlflÇll e t@enológlCII nas 6reM de ImnsportM
ti 00r" p(rbt;cn; prodUÇlO. transm~o e dlstrlbutçll:o de ermgla.
fim todM 8S formo. e le1ecomullteDç6eS:

•••...••..••.••••..••...••..... ,•••••••.••.••••.••••.•••••••••.••••••••••.••,......••...••.••••.•• (NR)

A ASSEMBLE1A LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
lermos do art. 10 da Con511lutçAOEstadual, d~ete e eu unelot'tO "seguinte Lei:

-Art. 21. A Companhlfl de Investlment01l ti Pereerl8$ do E~tado de

Gol~s pOdora dispor de quadro PI'ÓPrlo de pessnal. eonfOlT1'l9

delermmor o .eu ateMo. podendo, 1Itnc!1I,perw I consecuyl1) dos

seus obietlvos. eclnbnu convênIos. tefTTlO' de conper1l~O t6cnlea e

afIM, earn 6rgê~ e enUdades da Admlnlltraçao Pública. bem ~mo

eontrotnr. obsf!rvada , leglslltÇlo pertinente. SOMçoa técnicos de

terceiros: (NR)

A. ASSEMBLEIA LEGISLATlVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do In, 10 d8 COnmllulçGo Estadual, deen:rta e eu sanciono a seguInte Lei:

Art. l' O Emdo de 001115, nos termos do dls~to nOlinclsos XXII f!

XXIII do art. 92 da Constllu~o Estadunl e na quaidade de acionista maJorltArio.

podeni autorlzar a MElROBUS - Tl'8nsporte Cotetivo S.A.• pessos lurldlce de
direito prlv&do. constftulda sob a formll dt!J lOdedade de economia mlate sob o

controle adonãrio do Estado, tn,ctItll: no CNPJfMF sob o n. 02.392:«5910001-03.

sediada em Got~nta. no Rua Patnart:ll, esquina com a Rua Manoel SIlva, nO 299.

Vila Regina, CEP 74.0453-610 •• participar, do forma mnJorit.érta ou 0:10. em

c:onsótdo de empresas ou em .ssoclsç:Qo com empresa, prtva(ias pam 8

rentizaçlo do ~eu_objetivo soCIal, no território goiano. podendo. para lanto, cindir

OU fundir seus ativos patrimonlats bem como reollzar operaçOos de contribuiçao

de çapltal em ollltls empresas Icdfttérlas, das quota participe majOfilêria ou

mlnOftltutamenro.

M. ;2t Esta Lei serilJ t&gulamenlBda no todo ou em partes, se

necess4rio. dentro do pnu:o de até 60 (rosscrrtJll) diM 8 contor de sua vfg~ncl8.

Art. 3e Eit. lei entra em vigOf na dat8: de &U8 publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO00 ESTADO DE GOIÁS, em

GoIAnl., 1\ de ~. de 2016. 126' d. República.

IIIARCONl~PPIU.O.ArntOft
VolrnirI4ISt4Rot:t.-
n.oolo'llo~cII~

LEI N° 19.218, DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

Goiania.

Art. 2G EIIa lei entr1l em vtgor na dSita de Mra publJcaç:lo.

PALÁCIO 00 GOVERNODO ESTADO DE GOIÁS, em

11 de ~.oAe d. 201~. 128' d. Re""blleo.

MAACOHI FERREIRA PERII.LO J\ÍNtOA.
Jos6 Elttorlch Flguetédo Jünio'
Joa,oFurtlldocle~Ne1o
'IIllm.rcr. 5ha RoeMo
TIrllovOMt'tlbPetco\olbS"'el!1l

LEI N" 19.219, DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

Acresce dlspotlllllJOS ils l~ls n- 104.501:2,de 30 da

setembro de 2003, e 16.559, de 26 de maio de

2009. que dispOem sobre o Programa HlIbI(llr

Molhor.

11- o Item 6 de erllnea "r do Inc:tao li do art. ]G Oca aulm redlgkto:

"Art • .,. ••••••••.••••••••••••••••••••••.•.••.••••..••.•••••..••.............•.....••

11- .................•.••...........•••..•.......

f) Agênda GoI,na de TransportM e Obras: execuçAo da polltlca

elttnduat de trana.portn e 00,., públicas. (:Ompreendendo a
real[znçao de obras c:Ms (CORlItru~O, It!forma. adeQullÇ6O.

IiImpliaçto C menutençtto dos prMloll pObllcos) e de obrm.. .d!!

Infrfteltrutura. te" como roctovtal. ferrovia,. II:qutvflls. eroportO!l e

eer6drômos: flQUtlllç:êO para seu patrlm6nlo. por mclo da

de$apropriaçao em sua fese executOl'Úl (IVlliftçlo. reeursos para

pagamento do Indenl1..8~O o tfsnlfer6ndn de tlMlrldade) por

declnr~o de utilidade pubflC8. pelo Governo do Eltado, do Me's,

edlOc:nÇl6eSrural. e urbanAS .tlngidas por 00"" póbltcn nos lermos

da Icglslltçac em vigor: IIdmfnbtmçlo ~ aer6dromo1 e "'as póbllcas

SOb $ua JurbdlçoAo ou f'f!:sponsabfUdade, Incfus!Yc perm!S9ftO ou

ecmCle$,Jo ~ U50 dI! laln, de domlnlo e sities M'roPOrtuárlos:

CObrança de l)l!I:d$lglo e outras faX" de utlJizl"lçAo e contrib\llçOe!l de

melhorias a el;s referenles e. em espechll, no que conceme ts vias

pubHça, rob $UI ttdminl$~çlo:

6. IdontlOcaçllO d~ neeeslJdades e detennlnaçAo das dl~trile$

operoclonals. cstrUluml$ e admlnlatmtlvatl a serem cgtaboleclt!aa e
~ervadQ, nos aeroportot e ac,OdromM do Enlado de Golfta c
captação de rccurw03; -(NR)

Art. ,., O .tuai ocupante do cargo de provimento em oorni ••• o do

Gerente Espedol, obfeto da transformaçAO mcnelon:'lda no art. 2', na ~Ie

mantido. em eonronnldltde com" novo nomenc1aturtl estabeledda.

Art. 3" Em l1I%aO do d"ttosto no l'Itl r. o lnef,o f -

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 00 PODER EXECUTlVO - do ANEXO I dll lei n"

17.257. de 25 de Janeiro de 2011. pa~a 8 vigorar cem as sll:eraçOes cormtantes

do Anexo Único de$la leI.

Art. 2" A Ger!nd. da Admlnlstreção de Aeródromos e Termlnars

RodavlarlO$ Plibllcos. Y1ncu'lIda • Superintendência de Energtll.

Tcl~unlCtJçOe!.l e Inff1lestrutuT1J. d3 Super1ntend!nda E(eQJliva em
ImraestrutufO, da Secretaria de Melo Ambiente. Recursos Hldrlcos.

Infrae,lnrtura. Cidades e Aasuntos Metropolitana.. passa t'I ckmominar.ce

Gerêncin de Infmestnrtura.

Mero dispositivos: da Lei nO ".910. de 11 de

agosto de 2004.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA 00 ESTADO DE GOIÁS. n09

lermo! do att. 10 d. eonstltuiçlo Estadual. deo1!1n, eu Banctono ti scgu!nte Lel:

Art. l' OI arts. 3'. 6" e 21 da lei n- 14.910. de 11 de agosto de

2004. que dispõe sobre ttlnstltulçlo do Progmma de Parcerias Público-Prl'l8das e

contlUtu~o da Companhia de InvesUmemos e P.n::erias do Estado de Gollls.

fiam a vfgot&r com ~ seguinte redD~o:

aArt. 3' O Comelho Estadual d(l Investimentos. Parcerias e
OesestBtlleçao. que IItuR também Como Consefho Gestor ..ppp.

CGPPP. vinculado A Secretaria de Est;;do do Gasta0 e

Planejamento. tem â segufnte eomprmlçâo:

1- Secret6rios de Estado:

a) de Gestão e P1Mcjllmenlo:

b) ••.......•.

Art. 1. O art. 2" dA lei n" 1•. 542. de 30 de sotembro de 2003, passa
Iil vigorar ~erescldo do S 7', com (l aegulnlo rod'!'lÇêo:

fi 70 No caso em que houvor P1lrcerta com ti UnlJo. por Interrn6dlo

dB Calxo EconomloA FedeNtI, p"~. UflU7.eçt.ode reCUfIlOSdo Fundo

de Garantfa do Tempo de Serviço -FGT$-. lõI Agênctll Goiana do

IiflbUnçt.o -AGEHAB- poderê emlUr ch~ucs em nome da ~a&O.

lurtdlea ~poM'vel pela eXOCUÇ~oda obro. dwde Que prOvlflto ou

collSlgn!ldo nos lermos do rMpeclivo ~nlo: (NR)

AI1. ?' O art. i" da lei n" 1G.G59. de 26 de maio do 2009. pn$ll a

vigorar 8cretlddo do S 4G• com li s~ulnto Il!dllçlO:

fi <OGNo CDSOem que houY~ parceria com a Vnlao. por Inlermêtlio

da CallfO Econ6m1ca Ft'dofitl. porrl' ulflIZA~ do f'ulldo de Garantia

do Tempo de Servfço -FGTS-. a Agancll.'l GohlOa de HabllaçAo -
AGEHAB- poder6 emlllr chequos em nome da pes!Iooa Jufldlca

resPQt'l&Avel pete Cl(eeUç'AO da obre. dewe Que I'fCvtsto ou

cOllslgnlldo nos lermos do respecllvo conVOnlo .• (NR)

Art. 3" [lItR LeI ontra em vigor na dllte de "ua publlceçAo.

Golànlo.

Art, 5" Esta Lei enlre em vigor na dalo de tlUtl publicaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNODO ESTADO DE GOIÁS, em

1\ d. r,g d. 2016.128' d. Rep.úbllca..

U,,"RCOHI R:RP.EIAA PERlU.O JÜ?fIOR
Tht;too Ml"1b PelxWl da SlIYRa
Vilrnw dll SlIVI Rocha

LEI N° 19.220, DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

c) de Melo AmbIente. Reeul1lO1l Hidricos. lnftaestnrtura. Citladcsc e
Assuntos Metropolitanos;

dI da Cu, Civil:

e) de Desenvolvimento EconOrnlco. ClonUflCO e TecnológIco e de

Agricultura, Pocu~rta e Infga;-.Ao:

11- ..

111 - Presidente de: Compclnhla de Investimentos e Parcerias do

Estado de GOO\s:

IV - membros tempofélio, de acordo com o projeto apreoentado.

Goiânia.

PALÁCIO
li de

DO q,oiERNO DO ESTADO DE GO'ÁS, em

~ de 2016. 128" da República.

.~!tCOfll rERReM MmUO J\rnlOR
VIm~"'SMRodIll
/YtIIlC~N:/I:"'~CClA
l1'll;Jgo"'e*, Peh?',l) d~ SíMlIt"

MerA A Lei nO 17.257. de 25 do Jllnclro de 2011.

que dlspOe _obre a org"nll.açao admlnlslrallvil

do Poder ExecuUvo o dé outra. prov1dlmcl8'.

ANEXO ÚNICO

"A.lfEXOI
(l[;l t~ 17.251. DE.2OE JNfEtRO DE 2011)

1- A6rnlnhtr'lçSl) rn",b do p~ E~~vtMl

.~........... ..... ••••••••••••• H. ...... _ .... ..._ ..... .. •••• H. ....., I?t:CRETMlII OE MIêIO IIM'M"JUE, R'iCll'f!lOS uloRlcos: lNfl'l"EStRU'u-.~ CID .•..DES ,
"'aUHIOS Io!tilRO"OUrANOS

••••• M.M ••••••••• . - ....... ...... I .. I -I I
15.11G ••.tro::r.~~SIl~ I r._lo"""''' •.•••1, 1ClJ<.'

.'(NR)

fi i' O Presidente e o ViQe-Presktenle do Conselho E,teduol de

1~limentos. Parcerias e Oesestatlzaçao ,ao o Secretérlo de

Estatjo de Ge$t!o e PIMejrllTlento e o Presidente da CompBnhl& de
Invesllmontcs e Parcerias do Estado de Goiás. respectlvamenle.

fi 4- Os membros temponMos de que mata o Inciso IV deMe artigo

serfto 03 dematl titutarel dI! Secretarias de Eitado ou Prcsldontea

dI! empresas púbrrcas. socIetlades dI! economht mista. outarqU'ias e
fundnç6es que tiverem intel"Osse dIreto em determinada parceria. em

razão de vfneulo tem.lico entre o objeto desla e o respedtvo campo

fURcIonnl. sendo-Ihes assegurado o dlrelto d VOl nas reunl6cs que

partidparem: (NR)

"Art. a- Caberê ti 5ectet#ria Executiva do ConsoR"lo Eatadual de

Investimentos. Parcerias e Ofle!õtatizaçto AS &eguint!l!l DUvidados:

I - aSsessorar diretamente 0$ membros do Conselho no tOC3nte l'!:~

SU:ilSalMdades;

A ÁS$EMDLEtA lEGtSLATiVA 00 ESTADO DE GOIÁS. Ilot:

l,:nnos do lilft. 10da Constflufç:01o -elladunl, decretn o cu tlMciono Illlegulnte Lei:

Art." S~o lnlroduzidl'l!'.i na lei n'17.257. de ~ de jallt'lro de 2011.

que diSpõe sobfc B organlzaçAO 8dmfnl&lralivn do Pmhu Execu1ivc. as segulnll'ls

nJodificaçOcs:

I - o Item 3 da allnolll "m" do Innilo I do art . .,. pnsSA ti vigorar nO!l

seguIntes lermos:

-Art.~

1- .•.

m)

3. fonnu!aÇ3o da polltlea estldtlfll e aua eJ;~uç!i(l. direta ou

Indiretamente. no qutl R refere !I tr1Jnsportes. obras pUblleas,

energia e lalecomunlençoes. controlo e fisoali'Ulçào da queUdade na

prestilç:.o ou no fomeclmanlo desses produtos ou llCrv!9QS:

adminístraçA~ dos terminais rodovh'rlos de passpgeir~ de

proprtedMe do Pode, Público Estadual. Inclusive lormuloçOo da

polttlca pUblica. lnter.relaclonamf!nto InsUlueion,! lunlo aos 6rg~~

LEI N° 19.221, DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

0l1p6e ,obre obrlgalolledarJe dotl

fOmecc'dot~ d~ ~IlS e serviços de fi~r data e

turno pare rellUlDç!lo dos &elv!.ços ou entrega do

produtos AOS consum\dOres,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOlAs. W-IS

termos do ~11.10de CDn!tlllulçllo EIIIAdunl. decr!ltn o eu sanclono l'l &egwnte Lei:

Alt. i' Ficam ~ fo~ore~ de ben!'l e a('rviç"" que Illunm no

metc~o de consumo. no l'!:mbllo do EstRdo. obrigados a fixai dnta e turno para o
realllayfto dos eelVlçol 'ou eRtrega dos produtos, S!lm quttlqucr Onll~ adicional

aos consumldOf'Cn.

Art. 2" Os fOnlecedorts de bOns e nervlços dever:'tO estipulor. anles

da contrataçfto e no momento da c;ua finilliznçAo. o cumprimento das suas

obrigaçOcs nos turnos dI manha. tarde ou noite. em conformldatfe com o,

seguIntes hO~rIos. lendo aSflegufndo ao consumidor o dlrel!o de escofher entre

a:sOpçOf!, ofereeldu:



r
llt ESTADO DE GOIÁS
•. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Ijm,éf

Goiânia, 08 de março de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.
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